
Q,O SEMESTRE. ( ~64 ) 1839.

Agoslo Ministerios possam preencher os fins para que foram creadas, dé modo flue no come-
7. ço da futura Sessão Legislativa se apresente ás Córtes a Conta da D,ósp('za do ul timo

anno econo mico,
Deos Gliarde a V. Ex.' Secretaria d'Estado dos Negocios da F.. zenln , em 7

de Agosto de 1839. = lll.mo e Ex. mo Sr. Ministro e Secretario d'Estado dos Nt'go
cios da Guerra, = Manoel Antonio de Carv«Jlho.

Identicas se expediram a todos os Minislerio3 .
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7.

9.
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30.

....
MANDA. a R AINHA, pela Secretaria d'ES'tado dos Negocias da Fazendo, parti

cipar &0 'l'hesouro Publico, para sua intelligencia , e devida execução na parle qlle

lhe toca, que a Camara dos Srs, Deputados resolveu em Sessào de :l!O de Julho pro
xi mo pretérito ~ sobre requerimento do Sr. Deput ado Manoel dr. Silva PilSSOS! que
as Contadorias de todos os Ministerios preencham os fins para que foram creudns , de
modo que no começo da futur a Sessão Legislativa se apresente ás C órtes a C unta da
Despexa do ultimo anno economi co.

Pulacio da. Necessidades, em 7 de Agosto de 1839. = 1I1anoel Antonio de Car
'VUl!IO. = Para o Thesouro Publico . ....

TENDO a Camara dos Sr •. Deputados, em Sessão de ~o de Julho uh iruo , re
solvido sobre parecer da sua Comm issâo do Co mmercio e Artes, qU(~ se re .nevte- se ao
Governo a Hepresentação~ e m que a Camara Municipal da Villa de A!~lIl q\lpr p,'de
se abra a Fabrica de Pa pel , esta belecida na mesma V iiIa, e que pst á fech adá de de
11l~9, com grave detrimento da povou çào , e perda de i od u-t ria nnci ona l : .I\1.Il!Cl3.

Sua Magestsde a RA1NHA, pela Secretaria d'Estad0 dos Negocio s du Flizend .• , re
metler 00 '!'hesouro Publico a mencionada Representação, com a cópia do so h r edj
lo parecer ácerca deste assurnpto ; e Ordena que o mesmo 'I'hesouro prosiga no an
damento legal do negocio nos termos indicados nas Parlarias de ste Minist-rio, de QL
de Março, eSl5 deJunbo do anno pr óximo preLerito, a fim de que se o btenha, quan
lo antes, o que a Carnara da dita Villa solicita ,

Palacio das Necessidades, em 7 de Ag')SlO de 1839.= Manocl .ântonio de Cat·~
valho. = Para o Thesouro Publico .

M 1 N 1 ST g fi I o D A JUS T I C A.

CONSTA NDO officialrnente ne sta Secretaria de Es:ado l que I em ccntra\,enç;LO
da Lei, se têem feito alvu ns inter re mentos dentro da Igreja Parochial do Lngar do
Habeçal , tornando-se esfe facto mais aggravante por haver no mesmo Lagar um Ce
miterio publico: Manda a Rurm.l, (Jue O Governador Vígario Capitular do Bispa
do de Coimbra ~ imeirando-se do comporte mento do Parocho da d"ita Igreja, relati
vamente ás tra nsgressôes de que se rracta , e acha ndo-o culpado, proceda desde logo
á sua suspensão do Beneficio ~ na conformidade do Artigo 13: do Decreto de ~l ele
Setembro de 1835; dando conta do pioccdimento a esta Heparliçào.

Palacio das Necessidades, em 9 de Agosto de 183a.=JotÍo Cardoso da Cunha ..

DIARIO DO GOVEnNO N.o 1 8 9.=12 DE AGOSTO.

M I ri 1ST E fi 10 D o R E I N o.

DONA MA RIA, por Graça de Deos , e peja Coustituição da Monarchia ,
HAINHA de Portu ga l, e do s Algarves , etc. Fazemos sa be r ii lodos 05 Nossos Sub
dilas que as Cortes Geraes D ecretaram, e N ós S <lll cl :illnámus a Lei 'seg ulnte :

Arligo L ° Fica o Gov ern o aut.h ori sudo a Decretar as prov idencrus ne cessa rius
para a conservação da boa ordem, e disciplina na Univers idade de Coimbra, pondo
em harmonia, com os princ ípios Consutucionaes, :J S der errninuç óes ill6 agora vigentes
para tal fim; e accresceutando ~ de acordo com 0 5 me sm os pnucipio s , aquei las que
julgar convenientes.

An. '2.0 Na proxima reunião das C ôrtes , o Governo dará conta circumstan
cinda das providen cias , que tiver to mudo pllr viri ude de sta authorisaçào,

Art. 3.0
Ficam revogadas q uaeoquer Leis em c on tra rio .

judite.nozes
Highlight



2. 0 ·SEMESTRE. '( 265 ) 1839.

Mandamos portanto a todas às Authoridades a 'quem o conhecimento e execu
çao da referida Lei pertencer, q ue a CUIll praro e guardem, e façam cumprir e guar
dar tão inteiramente como nella se contém. O Ministro e Secretario dEstado dos
N~gocios do Reino a fuça imprimir, publicar, e correr.

Dada no Paço de Cintra, aos trinta de Julho de mil oitocentos trinta e nove.=
A RAINHA com Rubrica e Guarda. = Julio Gome« da Silva Scnches.

Carla de Lei, pela -q ual Vossa M agestade Manda executar o Decreto das 'Côrles
Geraes , que authorisn o Governo a Decretar as providencias necessariaa 'para a con
servação da boa ordem, e disciplina da Universidade de Coimbra, pelo modo acima
'declarado. = Para Vossa Magestade vêr,= Perfirio Rodrigues Valioso, a fez.

~0--=--

CONVINDO levar aeffeiio de um modo regular, e debaixo de um systema ge~
'ral e uniforme de obras publicas o Decreto de dezoiro de J unho de mil oitocentos
trinta e cinco, que estabeleceu tres grandes Divisões == Norte, Centro, e Sul do
Reino= ; pOT fôrma que ao dito Decreto se dê a amplitude, de queé susceptivel,
para se conseguirem os saudaveis Iins , que CaIU elle se tiveram em vista quanto ao
novo estabelecimento, continuaçâó , ou melhoramento das comrnuuicações internas
do Paiz , como objecto em que mais interessa a Industria, Connnercio , e a Civili
saçâo ; dando ás bases que nelle consignaram () desenvolvimento que é mister P1Hl\

se obterem as vantagens que muito importa alcançar pa-ra o Estado, e para o nu
gmenio da publica prospendade , e H.econbecendo o merecimento e luzes dos Con
selheiros Ministros e Secretaries d' Estado Honorarios, Manoel Gonçalves ele M irauda ;
e Luiz da Silva Mousiuho de Albuquerque; do Conselheiro Coronel de Engenheiros,
José Feliciano da S ilva Custa, Membro da Camara dos Deputados; do Major (lo
mesmo Corpo, José Maria Moreira de Bergara, Membro da Camara dos Senado
res; dos Tenentes Coroneis , Caetano José Vaz Parreiras; e G regaria A n tou io Pe
reira de Sousa; e do Tenente Coronel Graduado, Intendente das Obras Pnblicas,
·J osé llento de Sousa Fava: Hei por bem Nomes-los para comporem uma Counuis
sáo , a qual, attendendo ao citado Decreto, Me proporá, com a possiveí brevidade 1

um Plano geral de obras publicas em todo o Reino, a fim de ser tomado em cousi
'del'nçao, e Deliberar sobre elle como tiver por conveniente, lendo em vista, na or
ganisação do mesmo Plano, a maior economia da Fazenda Nacional, e o bem do
~erviçõ Pu blico,

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocies do Reino assim o tenha enten
dido, e faça executar com os despachos necessar ios , Paço das N'ecessidades, e~ll

sete de Agosto de mil oitocentos trinta enove.=RAINHA.=Julio Gomes da Sil
va. Sanches.

Julho
30 ,

Agosté
7.

~~~

SEN 00 presente;). Sua Magestadl' a RAINIH, o Officio datado de 17 do mez Q~
passado. em que o Administrador Geral 'elo Dístricto da Horta dá. couta das novas
desordem e excessos, commeuidos pelos habitantes da Villa das Lagens , e do máo
procedimento do Regedor da Parochia , pelo li ue o demettiu: Mand:l, pela Secre-
taria d'Estado dos Negocias do Reino, declarar ao mesmo Administrador Geral, que
'a impunidade do primeiro auentado oecorrido em Maio ultimo, conduziu os amo
tinadores a segundo, e conduzira fi terceiro e mais, se p8r este ainda não f~re111

castigados; e que para o serem, deve o dito Administrador Geral tornar effectlva ,3.

remessa do Auto ao Poder Judicial com todos os esclarecimentos que obtiver, e di
ligenciaI' eflicazmente que o respectivo Juiz instaure, e prosiga o processo corri. todo
o zelo, dando parte de qualquer negligencia que observe; na inteiligencia de, qnp.
pelo Ministerio da Justiça se solicitam as convenientes ordens para tal fi,IIl,; e ~nnl
mente que da forca que ahi ha deveria ter ala uma J'{l partido nara a referida Villu ,,,) b..

a fim de auxiliar as Authoridades no cumprimento Je seus deveres, e fazer entrar
na ordem os perturbadores della.

l"alacio de Cintra , em 9 de Agosto de 1839. = Julio G'omés da' Sitva Sanches.

t.l.INISTERIO DA FAZENDA..

ESTABELECENDO-SE no Artigo 11. 0 da C~\I'ta de Lei de 7 de Abril de 1838, 7,

que a Declllla Industrial nunca poderá ser avaliadu em menor cjuantia do que aquel-
la que corresponder á Decima da renda da cusa , em que habitar o colle?tl'ldo, ~ll.la
disposição, ahàs clara, consta qlle tem sido erradamente interpretradu ; e mC,umbllluo
ao Governo velar cuidadosamente pela exacta execução das Leis; e prevenir e pro-

SERIE rx. Xxx
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